

	TERMO CIRCUNSTANCIADO ADMINISTRATIVO N. ..../.... 
CONCLUSÃO

	PAE n. ..../....



	MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA

	O servidor apresentou manifestação?
	
☐ Sim
☐ Não


	Houve juntada de perícias, laudos técnicos ou outros documentos probatórios?
	
☐ Sim
☐ Não

SE SIM, QUAIS?



	ANÁLISE

	







	CONCLUSÃO

	☐ O fato descrito acima que ocasionou o extravio/dano ao bem público indica a responsabilidade de pessoa jurídica decorrente de contrato celebrado com a este órgão/entidade, de modo que recomendo o encaminhamento destes autos ao fiscal do contrato administrativo para que adote as providências necessárias ao ressarcimento do valor do bem extraviado/danificado, de acordo com a forma avençada no instrumento contratual e conforme a legislação pertinente.
☐ O fato descrito acima que ocasionou o extravio/dano ao bem público decorreu do uso regular deste e/ou de fatores que independeram da ação do agente, de modo que recomendo o encerramento da presente apuração e o arquivamento do processo.
☐ O extravio/dano ao bem público descrito acima apresenta indícios de conduta culposa do servidor público envolvido e recomendo a resolução consensual da questão, por meio da celebração do Termo de Ajustamento Disciplinar (TAD) de que trata o art. 201-A da Lei Estadual n. 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
☐ O extravio/dano ao bem público descrito acima resultou de conduta culposa do servidor público envolvido e recomendo a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, na forma da Lei Estadual n. 5.810, de 1994.

	Diante do exposto e de acordo com o previsto no art. 138-D da Lei Estadual n. 8.972, de 13 de janeiro de 2020, que previu o Termo Circunstanciado Administrativo, remeto os autos para decisão a ser proferida pelo(a) titular deste órgão/entidade.



Em     de            de          .
(assinado eletronicamente)
NOME DO SERVIDOR
Cargo do Servidor




